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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

LEI N2- 739, DE 15 D~ JULHO DE 1975 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Especi
al , destinado a fim que especifica .-

JOS~ ANIANO MEJL .. GOU, Prefei to i.;unicipal à.e Catiguá, Co
marca de Catanduva, Estado de São Paulo, nos termos dp artigo -
39, Item II, do Decretm - Lei Complementar N. 9, de 31 de dezem-
bro de 1969, S nciona e Promulga a seguigte lei, aprovada pela 
câmara Ltunicip!l de Catigu.á, em sua aeasao de: 14 de julho de 
1975, conforme Resolução N9-33/75 :-

.Artig6 12- ~ica aberto na Contadoria da Prefeitura ::i·uni 
cipa.l de Catig~á, um Créúito Lspecial da importância de crt----
~~-1 . 122, 31- (ITum mil, cento e vinte e dois cruzeiros e trinta e 
hum centavos) • 

§ tlnico- O Crédito a que se r efere este artigo , será -
destinado ao pagamento do F. G. T. S., juros, correção monetária -
e multa de 06/72 a 02/74, da Servidora YARTA LIA~IA lIENE~ON :BRI
OOLATO . 

Artigo 22- As despesas com a execução da p~esente lei , 
serão cobertas com os recursos proveniente] da anulação parcial 
da seguinte verba ori amentária. 

4000.94 
4100. 94 
4113. 94 

VIII- SERVIÇOS URBANOS 
01- Secretaria de Serviços Urbanos 

5- Ruas e Avenidas 
DE~PESA.;} D_, cXi?ITAL 
Investi.n:entos 
Prosseguimentos de Ôbras 
! - Pavimentação de vias yublicas-

Dot . 224 •••••••••••• Crt- 1 . 122,31-

Artigo 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, r evogadas as dispoei'iÕes em contrário . 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, 15 de julho de 1975· 

Registrada no livro compe ent , 
por afixação no local de costume. 


